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Contrato de Parceria
Entre:
1º Outorgante – Norpsi Recursos Humanos Sociedade Unipessoal, Lda., com 
2º Outorgante Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro 
É celebrado o presente protocolo nos termos e condições seguintes:
Termos e Condições
1. O primeiro outorgante comprometesse a prestar serviços de psicologia essencialmente nas seguintes áreas: 


a) Obtenção e Renovação das Categorias – D / ADR/ CAP / B / C; Examinadores, Instrutores e Directores de Escolas de Condução; Troca de Carta de Condução bem como Condutores de Veículos Prioritários.


b) Avaliações destinadas a Orientação Vocacional, 


c) Recrutamento / Selecção de Pessoal 



d) Exames de Psicodiagnóstico e Psicologia Clínica
2. Para ter acesso aos nossos serviços, os utentes devem vir identificados com um cartão do vosso sindicato, sendo que os mesmos são extensíveis a familiares. No último caso referenciado, estes devem fazer-se acompanhar de uma fotocópia do cartão actualizado e/ ou autorização expressa para a utilização do mesmo.
3. O âmbito territorial dos serviços a prestar pela Norpsi, nos termos do presente protocolo, abrange o local da sede e de todas as suas delegações, existindo a hipótese de deslocação para realizar avaliações, caso exista um grupo mínimo de 10/15 pessoas. 
4. Na prestação dos seus serviços, a Norpsi poderá recorrer a instalações, pessoal e equipamento cedidos pelo Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro.

Prazo

1. O presente protocolo é celebrado por um período indeterminado de tempo, podendo ser revogado por qualquer uma das partes envolvidas com aviso prévio de um mês.
Condições Financeiras
1. O preço unitário por avaliação é de € 50.00 para todos tipos de avaliações referenciadas anteriormente.
Colaboração do Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro 
1. O Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro como contrapartida comprometesse a divulgar pelos meios julgados mais convenientes os nossos serviços.
Comunicações
1. O Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Centro como contrapartida compromete-se a divulgar amplamente o presente contrato junto dos seus associados, utilizando para o efeito os seus meios normais de comunicação, nomeadamente, sites, brochuras e outras publicações.

2. O horário de trabalho envolve todos os dias úteis em período laboral e/ou pós laboral, existindo igualmente a possibilidade de efectuar marcações para o Fim-de-semana desde que previamente acordado.

